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O Conceito do Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
e do Adolescente, enfocando a relação entre o conselho 
tutelar e os serviços para rede social básica e para rede 

social especial.  

Conceito de Sistema 

Do latim systema, um sistema é um conjunto ordenado de 

elementos que se encontram interligados e que interagem 

entre si. O conceito é utilizado tanto para definir um conjunto de 

conceitos como objetos reais dotados de organização. 

Um sistema conceitual ou ideal é um conjunto organizado de 

definições, símbolos e outros instrumentos do pensamento 

(como as matemáticas, a notação musical e a lógica formal). 

(https://conceito.de/sistema) 

 



 

 
 

 

Um sistema pode classificar-se como físico (como um 

computador) ou também como abstrato (como um software de 

computador). Há ainda, dentro do conceito de sistema, os 

subsistemas, que se trata de um sistema dentro de outro 

sistema, esse, por sua vez, maior que o anterior. Ainda, esse 

sistema maior pode ser integrante de um supersistema. 

 

(https://conceito.de/sistema) 

 



 

 
 

 

Conceito de Garantia 

vocábulo GARANTIA é bastante vago e pouco definido, sugere-

se uma doutrina das garantias no processo e/ou uma doutrina 

do próprio processo como uma garantia ou como um sistema de 

garantias. Mesmo assim, para se desfazer a ambiguidade 

infligida à expressão, é preciso esclarecer qual o conceito de 

garantia empregado. 

Pois, quando uma Lei Maior (constituição) garante, atribui 

garantia, garante, protege o cidadão dos eventuais arbítrios 

cometidos pelo Estado. Nesse sentido, garantia é o mesmo que 

a Tutela Contra o Arbítrio. 



 

 
 

 

Para uma teorização como essa, as garantias tendem a se 

classificar em função do direito subjetivo protegido: 1) se o 

direito fundamental é de primeira dimensão, estatui-se-lhe 

garantia de direito individual; 2) se de segunda dimensão, 

garantia de direito social; 3) se de terceira dimensão, 

garantia de direito coletivo lato sensu. (Diego Crevelin de 

Sousa) 



 

 
 

 

A esse respeito desse tema (direito fundamental), é o 

pensamento de Antônio Carlos Wolkmer (2006): 

Transformações sociais ocorridas nas últimas décadas, a 

amplitude dos sujeitos coletivos, as formas novas e 

específica de subjetividades e a diversidade na maneira 

de ser em sociedade têm projetado e intensificado outros 

direitos que podem ser inseridos na “terceira dimensão‟, 

como os direitos de gênero (dignidade da mulher, 

 subjetividade feminina), direitos da Criança, direitos do 

idoso (Terceira idade), os direitos do deficiente físico e 

mental, o reconhecimento e a problematização dos 

direitos das minorias (étnicas, raciais, religiosas, sexuais 

e outras) e novos direitos da personalidade (à intimidade, 

à honra, à imagem). 



 

 
 

 

Sobre a abordagem dos direitos fundamentais da Criança e do 

Adolescente pela lei n.8.069/90, Paulo Afonso Garrido de Paula (2002, 

p. 57) afirma que: 

Quando dispõe a respeito dos direitos fundamentais, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente valora em grau máximo a vida, a saúde, a 

liberdade, o respeito, a dignidade, a convivência familiar e 

comunitária, a Educação, a cultura, o esporte o lazer, a 

profissionalização e a proteção no trabalho. Através da prevenção 

busca evitar lesão ou ameaça de lesão aos direitos fundamentais, 

utilizando-se da tutela civil e penal como forma de proteger bens 

jurídicos primordiais. Estimula a realização espontânea dos direitos 

mediante a definição da política de atendimento e a criação de 

instrumentos de democracia participativa, como os Conselhos de 

 Direitos e os Conselhos Tutelares. E, como último recurso, dispõe 

sobre o acesso à justiça, prescrevendo o conteúdo e a forma de 

validação compulsória dos direitos irrealizados 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 

O Sistema de Garantia de Direitos apoia-se em três grandes eixos 

ou linhas: Promoção, Defesa e Controle Social. 

 

O eixo da Promoção de Direitos tem como objetivos específicos: a 

deliberação e formulação da “política de atendimento de direitos” (ou de 

garantia de direitos), que prioriza e qualifica como direito o atendimento das 

necessidades básicas da criança e do adolescente, através das demais 

políticas públicas. Esta é uma concepção de reforma social proposta pelo 

Estatuto, que tem nas políticas públicas sua expressão máxima. Este é o 

espaço estruturador de uma organização social que busca garantir de modo 

universal os serviços públicos básicos ao conjunto da população e de modo 

prioritário às crianças e aos adolescentes, cumprindo o preceito constitucional 

exemplificado no Artigo 194 da Constituição Federal, e no Artigo 87 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

 Sistema de Garantia de Direitos. Edson Araújo Cabral (orgs). Recife: Centro 

Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social-CENDHEC, 1999.  

 



 

 
 

 
o eixo da Defesa tem como objetivo específico a responsabilização 

do Estado, da Sociedade e da família, pelo nao-atendimento, 

atendimento irregular ou violação dos direitos individuais ou 

coletivos das crianças e dos adolescentes. Ele assegura a 

exigibilidade dos direitos. No âmbito dos espaços públicos, temos 

um conjunto de atores governamentais e não-governamentais: 

Poder Judiciário (especialmente o Juízo da Infância e da 

Juventude), Ministério Público, Secretarias de Justiça (órgãos de 

defesa da cidadania), Secretaria de Segurança Pública (Polícias), 

Defensoria Pública, Conselhos Tutelares, Ordem dos Advogados 

do Brasil, Centros de Defesa e outras associações legalmente 

constituídas, na forma do art.210 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente.  (GRIFOS NOSSOS) 

Sistema de Garantia de Direitos. Edson Araújo Cabral (orgs). Recife: Centro Dom Helder 

Câmara de Estudos e Ação Social-CENDHEC, 1999.  



 

 
 

 

No eixo do Controle Social, o objetivo se reporta à vigilância do cumprimento 

dos preceitos legais constitucionais e infra-constitucionais, ao controle 

externo não institucional da ação do Poder Público. É este o espaço da 

sociedade civil articulada em “fóruns” e em outras instâncias não-

institucionais semelhantes (frentes, pactos etc.), Organizações Não-

Governamentais (ONGs), entidades de atendimento direto, entidades de 

classe, sindicatos, pastorais e ministérios eclesiais, associações de base 

geográfica e as diversas formas de organização social que permanentemente 

vão surgindo na dinâmica da democratização das relações sociais. Outro 

aspecto que pode vir ser inserido neste eixo é a mobilização da sociedade 

para sua participação na elaboração e monitoração dos orçamentos públicos, 

na aplicação dos recursos financeiros dos Fundos públicos pelos Conselhos 

de Direitos etc. 

Sistema de Garantia de Direitos. Edson Araújo Cabral (orgs). Recife: 

Centro Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social-CENDHEC, 1999.  



 

 
 

 
Os instrumentos deste eixo (Controle Social) deverão oferecer 

potencial de pressão, mobilização, produção de conhecimentos em 

torno e da problemática de crianças e de adolescentes, assim como a 

responsabilidade pela capacitação permanente da sociedade para 

uma nova cultura que valorize as crianças e adolescentes do nosso 

País. O controle externo social não-institucional difere das formas 

de controle externo e interno institucionais (legalidade, 

economicidade, moralidade, publicidade e impessoalidade), que 

integram a gestão pública: Auditorias internas, Tribunais de 

Contas, Ministério Público e o próprio Conselho de Direitos 

(enquanto controlador de ações governamentais e não 

governamentais) 

Sistema de Garantia de Direitos. Edson Araújo Cabral (orgs). 

Recife: Centro Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social-

CENDHEC, 1999.  



 

 
 

 

Parâmetros para a institucionalização do Sistema de Garantia 

dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CAPÍTULO III - DAS INSTÂNCIAS PÚBLICAS DE GARANTIA DOS 

DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 5º Os órgãos públicos e as organizações da sociedade civil, que 

integram esse Sistema, deverão exercer suas funções, em rede, a 

partir de três eixos estratégicos de ação: 

I - defesa dos direitos humanos; 

II - promoção dos direitos humanos; e 

III - controle da efetivação dos direitos humanos. 

Parágrafo único. Os órgãos públicos e as organizações da 

sociedade civil que integram o Sistema podem exercer funções 

em mais de um eixo. 

Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente-CONANDA 



 

 
 

 

CAPÍTULO IV - DA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 

Art. 6º O eixo da defesa dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes caracteriza-se pela garantia do acesso à justiça, ou 

seja, pelo recurso às instâncias públicas e mecanismos jurídicos de 

proteção legal dos direitos humanos, gerais e especiais, da infância 

e da adolescência, para assegurar a impositividade deles e sua 

exigibilidade, em concreto. 

Art. 7º Neste eixo, situa-se a atuação dos seguintes órgãos públicos: 

I - judiciais, especialmente as Varas da Infância e da Juventude e 

suas equipes multiprofissionais, as Varas Criminais especializadas, 

os Tribunais do Júri, as comissões judiciais de adoção, os Tribunais 

de Justiça, as Corregedorias Gerais de Justiça; (Redação dada ao 

inciso pela Resolução CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 

12.07.2006 ) 
Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente-CONANDA 



 

 
 

 

  Art. 7º  ... 

I - público-ministeriais, especialmente as Promotorias de Justiça, os 

centros de apoio operacional, as Procuradorias de Justiça, as 

Procuradorias Gerais de Justiça, as Corregedorias Gerais do 

Ministério Publico; (Redação dada ao inciso pela Resolução 

CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 

III - Defensorias Públicas, serviços de assessoramento jurídico e 

assistência judiciária; (Redação dada ao inciso pela Resolução 

CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 

IV - Advocacia Geral da União e as Procuradorias Gerais dos 

Estados; (Redação dada ao inciso pela Resolução CONANDA nº 

117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 

V - Polícia Civil Judiciária, inclusive a Polícia Técnica; (Redação 

dada ao inciso pela Resolução CONANDA nº 117, de 11.07.2006, 

DOU 12.07.2006 ) 



 

 
 

 

Art. 7º  … 

 

VI - Polícia Militar; (Redação dada ao inciso pela Resolução 

CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 

VII - Conselhos Tutelares; e (Redação dada ao inciso pela 

Resolução CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 

VIII - Ouvidorias. (Redação dada ao inciso pela Resolução 

CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 

Parágrafo único. Igualmente, situa-se neste eixo, a atuação das 

entidades sociais de defesa de direitos humanos, incumbidas de 

prestar proteção jurídico-social, nos termos do art. 87, V do 

Estatuto da Criança e do Adolescente . (GRIFOS NOSSOS) 



 

 
 

 

CAPÍTULO V - DA PROMOCAO DOS DIREITOS HUMANOS 

 

Art. 14. O eixo estratégico da promoção dos direitos humanos de 

crianças e adolescentes operacionaliza-se através do 

desenvolvimento da "política de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente", prevista no art. 86 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente , que integra o âmbito maior da política 

de promoção e proteção dos direitos humanos. 

§ 1º Essa política especializada de promoção da efetivação dos 

direitos humanos de crianças e adolescentes desenvolve-se, 

estrategicamente, de maneira transversal e intersetorial, articulando 

todas as políticas públicas (infra-estruturantes, institucionais, 

econômicas e sociais) e integrando suas ações, em favor da 

garantia integral dos direitos de crianças e adolescentes. 
Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente-CONANDA 



 

 
 

 

Art. 14 ... 

§ 2º No desenvolvimento dessa política deverão ser considerados e respeitados os 

princípios fundamentais enumerados no art. 2º e seus parágrafos desta Resolução. 

§ 3º O desenvolvimento dessa política implica: 

I - na satisfação das necessidades básicas de crianças e adolescentes pelas políticas 

públicas, como garantia de direitos humanos e ao mesmo tempo como um dever do 

Estado, da família e da sociedade; 

II - na participação da população, através de suas organizações representativas, na 

formulação e no controle das políticas públicas; (Redação dada ao inciso pela 

Resolução CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 

III - na descentralização política e administrativa, cabendo a coordenação das políticas 

e edição das normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dessas 

políticas e dos respectivos programas às esferas estadual, Distrital e municipal, bem 

como às entidades sociais; e 

IV - no controle social e institucional (interno e externo) da sua implementação e 

operacionalização. 

Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente-CONANDA 



 

 
 

 

Art. 15. A política de atendimento dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes operacionaliza-se através de três tipos de programas, serviços 

e ações públicas: 

I - serviços e programas das políticas públicas, especialmente das políticas 

sociais, afetos aos fins da política de atendimento dos direitos humanos de 

crianças e adolescentes; 

II - serviços e programas de execução de medidas de proteção de direitos 

humanos; e 

III - serviços e programas de execução de medidas socioeducativas e 

assemelhadas. 

Art. 16. As políticas públicas, especialmente as políticas sociais, assegurarão 

o acesso de todas as crianças e todos os adolescentes a seus serviços, 

especialmente as crianças e os adolescentes com seus direitos violados ou 

em conflito com a lei, quando afetos às finalidades da política de atendimento 

dos direitos humanos da criança e do adolescente, obedecidos aos princípios 

fundamentais elencados nos parágrafos do art. 2º desta Resolução. 
Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente-CONANDA 



 

 
 

 

Art. 17. Os serviços e programas de execução de medidas 

específicas de proteção de direitos humanos têm caráter de 

atendimento inicial, integrado e emergencial, desenvolvendo ações 

que visem prevenir a ocorrência de ameaças e violações dos direitos 

humanos de crianças e adolescentes e atender às vítimas 

imediatamente após a ocorrência dessas ameaças e violações. 

§ 1º Esses programas e serviços ficam à disposição dos órgãos 

competentes do Poder Judiciário e dos conselhos tutelares, para a 

execução de medidas específicas de proteção, previstas no Estatuto 

da Criança e do Adolescente; podendo, todavia receber diretamente 

crianças e adolescentes, em caráter excepcional e de urgência, sem 

previa determinação da autoridade competente, fazendo, porém, a 

devida comunicação do fato a essa autoridade, até o segundo dia útil 

imediato, na forma da lei citada. (Redação dada ao parágrafo pela 

Resolução CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 
Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente-CONANDA 



 

 
 

 

Art. 17 .... 

§ 2º Os programas e serviços de execução de medidas específicas de 

proteção de direitos humanos obedecerão aos parâmetros e 

recomendações estabelecidos pelo Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e, 

complementarmente, pelos demais conselhos dos direitos, em 

nível estadual, distrital e municipal e pelos conselhos setoriais 

competentes. (Redação dada ao parágrafo pela Resolução 

CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 

§ 3º Estes programas se estruturam e organizam sob a forma de um 

Sistema Nacional de Proteção de Direitos Humanos de Crianças e 

Adolescentes, regulado por normas operacionais básicas específicas, 

a serem editadas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONANDA. 

Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente-CONANDA 



 

 
 

 

CAPÍTULO VI - DO CONTROLE DA EFETIVAÇÃO DOS 

DIREITOS HUMANOS 

Art. 21. O controle das ações públicas de promoção e defesa dos direitos 

humanos da criança e do adolescente se fará através das instâncias públicas 

colegiadas próprias, onde se assegure a paridade da participação de órgãos 

governamentais e de entidades sociais, tais como: 

I - conselhos dos direitos de crianças e adolescentes; 

II - conselhos setoriais de formulação e controle de políticas públicas; e 

III - os órgãos e os poderes de controle interno e externo definidos nos arts. 

70 , 71 , 72 , 73 , 74 e 75 da Constituição Federal . 

Parágrafo único. O controle social é exercido soberanamente pela sociedade 

civil, através das suas organizações e articulações representativas. 

 

Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente-CONANDA 



 

 
 

 



 

 
 

 
Lei nº 8.069/1990 

Art. 132. Em cada município e em cada região administrativa do 

distrito federal haverá, no mínimo, 1 (um) conselho tutelar como 

órgão integrante da administração pública local, composto de 

5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para 

mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos 

processos de escolha. (Redação dada pela lei nº 13.824, de 

2019) 

Art. 135.  O exercício efetivo da função de conselheiro 

constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção 

de idoneidade moral. (Redação dada pela lei nº 12.696, de 

2012) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13824.htm
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Constituição federal de 1988 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos poderes da união, dos estados, do distrito federal e dos 

municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte:             (redação dada pela emenda 

constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 

assim como aos estrangeiros, na forma da lei;         (redação 

dada pela emenda constitucional nº 19, de 1998) (...) 
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Como serviço público, atividade deve buscar amparo na 

legalidade, como princípio da administração (CF, Art. 37), para 

que toda essa atividade funcional esteja sujeita aos 

mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles 

não podendo se afastar ou desviar, sob pena de praticar ato 

inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e 

criminal, conforme o caso. Regem-se as normas que para a 

administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, 

enquanto na Administração Pública só é permitido fazer o 

que a lei autoriza. Para o particular a lei significa “pode fazer 

assim” e para o administrador público significa “deve fazer 

assim”. 

 

(Hely Lopes Meirelles) 

  

 



 

 
 

 

A lei confere à Administração Pública para a prática de ato de 

sua competência, determinando os elementos e requisitos 

necessários à sua formalização, nesses atos, a norma legal 

condiciona sua expedição aos dados constantes de seu texto, 

na sua prática o agente público fica inteiramente preso ao 

enunciado da lei, em toda, as suas especificações. Deixando 

de atender a qualquer dado expresso na lei, o ato é nulo, pois 

o princípio da legalidade impõe que o agente público observe, 

fielmente, todos os requisitos expressos na lei como da essência 

do ato vinculado. 

(Hely Lopes Meirelles) 
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Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente  
 

www.sigas.pe.gov.br 
E-mail: capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br 
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